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CÂII,IARA MUN. DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
ESTADo po pRRnNÁ

Dia

.i§i-.r.*,-;

CAPITAL oo FEUÃo

APROVADo em ÚIrcI SESSÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.'05/99

-/! SÚVfUU: Exoncra a pedido servidor em crrgo de provimento
em Comissâo, e dá outras proüdências.

p.l óa fÍCs Earns do PÍ

A Câmara Mrmicipal de Três Barras do Paraná" Estâdo do Paraná aprovou e Eu Lúz Aberton

Presidente desta Casa de kis promúgo a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art.lo.Ficaexoneradoapedido,oSr.AlaorCarlosdeoliveira'poÍta.
dor da RG n.'4lR2.558.540, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, desta Câmara Munici-

pal.

ArL 2' - Esta Resolução entrará em ügor na data de sua publicação, com

efeito retroativo a 19 de Fevereiro de 19Á19, revogando-se as disposições em contrário-

câ

Sata das Sessões da Câmara Municipal, aos 26 de Fevereiro de 1999'

ALBERTON
Presidente
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(IAMAIIÂ MT]N. DIi TItIiS ITARIIAS I)O PATIANA
ESTADo oo pRRaNÁ

'§-,íJ
cAPt l^t_ tr() F ÊlJ^()

A Comissão de "JUSTIÇA E REDAÇÃO", composta petos vereadores: OS-
MAR G. FERNANDES, I.IELIO NOJEIIOVSI e JOÃO B. DE SOUZA, reuNiraM-Sc CM

data de 0í de l,zl,4-t de .e9 para estudar o PROJETO DE RESOLUÇÃO N'
do Legislativo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto analisado nos diversos aspectos de
lusão que, o referido PROJETO DE RESO-competência desta Cornissão, chegamos à conc

LUÇÃO merece, poÍ parte desta Comissão, sua a-4, .

E O PARECER

OSIVí^R G ERNANDtTS
Presidente

IOVSI
Secretário

ioÃo TIS'TA DE SOT-IZA
Mernbro

AV. sÂo PAULo s/N FoNEFAX (045) 235 t22s cx. posrAl4t cEp Bs 485 ooo rRÊ s BARRAS oo pnRenÁ - pR
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..PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO"

NO PROJETO DE RESOLUçAOX." O5/9! DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos Oí ,Je ,t%,.t d"99


